
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 27812019 
TERMO ADITIVO 001/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% AO CONTRATO N° 

143/2018, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2018, CUJO OBJETO É 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMOTIVA, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

CONTRATADA: MARCOS AURÉLIO SÃNTOS BULCÃO-ME 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - liA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 
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Solicitação n2  278/2019 

Santo Amaro/ BA, 08 de julho de 2019. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado(a): 

Tendo em vista as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, visando a 

continuidade do vínculo contratual com a empresa MARCOS AURÉLIO SANTOS BULCÃO, cujo 

objeto do contrato é FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA 

AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, no intuito de não paralização do contrato a vencer, 

para o exercício 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotação orçamentária para 

aditivo de prazo e acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ao contrato n2  143/2018, 

conforme estimativa de gastos abaixo, para um período de 06 (seis) meses. 

Existe vigência ainda a se encerrar, no entanto por se tratar de fornecimento de itens 

essenciais para o andamento das rotinas administrativas da Secretaria de Serviços Públicos, 

torna-se necessário o aditamento contratual beneficiando este ente público a luz da 

vantajosidade e economicidade. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotações 

Orçamentárias para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas 

providências, visando à deflagração do processo de aditamento cabível. 

VALOR TOTAL: 

R$ 21.375,00 (vinte e um mil, tr*enbs «setenta!e cincp reais). 

4tJNlZ qos SANTOS 
MUN. 4€ SERVIÇOS P1 

Rua do Imperad4 O  03, Centro, San/o Amaro - BA. CEP: 44200-000.TeI: (75) 3241-
8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Santo Amaro - Bahia, 08 de julho de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Serviços Públicos 

Sr. Jeronimo Muniz dos Santos Junior 

Assunto: Resposta à Solicitação 278/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear as despesas relativas À FORNECIME1TO DE MATERIAL DE 

LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMOTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MÚNICÍPIO DE SANTO AMARO - BA, Conforme 

estimativa de gastos abaixo. 

Existe previsão orçamentária para o va!pr do ob]eo. 

A Dotação oçámentária que ocorrërá tal despesa é: 

IJNID. ORÇAMENTÁRIA: 1111- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO PÚBLICO 

PRoJÉTqA'rIviDDE 2028- Manútenção-cio setor de Tr4nsporte; 

ELÉMENTO DE bESPESAS: 33903000- Material de Consumo; 

FÔNTE: 0100- Recursos Ordinários 

0116 - Contribuição de jintorvençãodb rDbmínio 
Econômico - CIDE 

0142 - Royalties/Fundo Especial do 
Petráleo/Compensação Financeira Exploração de Recursos Minerais 

Atenciosamente, 

Gerson Marcelino da Silva Junior 
Secretário de Gabinete Sec. de Fazenda 

tocha Neto 

Rua do Imperador, nQ 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 flQ•OQ 2: 
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1 1 :1.111: 
COML - 

'e) 

AO PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA SOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% AO CONTRATO N 

143/2018 

No caso em tela, temos como objeto, O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E 

DE PINTURA AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, o qual vem atendendo a esta 

Secretaria, no que tange ao fornecimento dos itens em questão, visando a reparação, pintura e 

conservação dos veículos da frota municipal. 

A falta do serviço/fornecimento supracitado ocasionaria um prejuízo grande a administração e 

consequentemente aos munícipes, visto que, o fornecimento dos materiais referenciados no 

objeto são necessários para o andamento das atividades da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 

O importante é deixar claro que a necessidade permanente de execução, por si só, não se 

mostra como critério apto para caracterizar um serviço como contínuo, sendo que, no caso em 

tela, urge a necessidade do acréscimo pleiteado. 

No caso em questão, o que caracteriza o fornecimento como de natureza e relevância, o qual, 

demonstra a imperiosidade de sua execução, em face do desenvolvimento habitual das 

atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público. 

Observa-se que, no instrumento contratual, a Cláusula Primeira, item 1.2, está bem claro 

que, os fornecimentos poderão ter a possibilidade de acréscimo de 25%, conforme esculpido 

em lei. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos fornecimentos, sem os quais poderá 

ocasionar prejuízo ao Município, tendo em vista FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMOTIVA, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO MUNICCÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, é de grande 

relevância a continuidade das entregas dos itens que constam no contrato n2  143/2018. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO por mais 06 (seis) meses e o ACRÉSCIMO 

DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), ao contrato n2  143/2018, vinculado ao Processo 

Licitatório modalidade Pregão Presencial n2  036/2018, vinculado ao Processo Administrativo 

n2  173/2018, tendo como contratada a empresa MARCOS AURÉLIO SANTOS BULCÃO-ME, 

inscrita CNPJ n2  08.000.462/0001-10. O presente Termo Aditivo tem o valor geral com o 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) de R$ 21.375,00 (vinte e um mil e trezentos e 

setenta e cinco reais), sobre o valor inicial do contrato de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241+- 00 00 CL. 
8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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1 

à 

tarja, conforme quinhentos reais) 
aditivo, a ser celebi 

Santo Amaro/BA, O 
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- 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
CÓPIA /CONFERbC100  1 G 1 NA 

Santo Ama». 

 

CONTRATO N° 143/2018. 

O MUNICÍPIO D 
sede na Rua do Imp 
72, neste ato repr 
brasileiro, solteiro. 
Presidente Vargas, 

08.000.462/0001-1( 
000, neste ato repi 
empresário. RGn° ( 
Põrttigal, 17, Cas 
CONTRATADA, 
as condiçôes nas c1 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADÕ, MUNWÍPIO DE SANTO 
AMÂRO E, DO ÓUTRO, MARCOS 
MJItELIO SANTOS BULCAO - ME. 

SANTO DO. AMARO - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
adõr, no 03., Santo Amaro - BA, inritõ .fto: CNPJsób número 14.222.566/0001-
entado pelo ptefeitõ, o Sr. FLAVLANO ROHRS. DA SILVA BOMFIM, 
tgente polhico, BO n° 756779707 C?F fio  784.031,465-15, residente à Av. 
•° 415, Centro, CEP 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante denominado 
a MARCOS AURELIO SANTOS BULCÀO - ME inscrito no CNPJ sõb n° 

;ituada à Avenida Ciarcia, 180, Sala Centro, Santo Amaro — Bahia, CEP 44.200-
;entada por MARCOS AURELIO SANTOS BULCACJ, brasileiro, solteS, 
78584060 SSP/BA, inscritono CPF no 813.753.015-00,residente à RuaLouriva1 
Céntrõ, Santo Amaro - Bahia CEP 44.200-000, doravante denominada 

ibram o presente Cõntrato de Fõruêcimentó/prêstáçâo dè serviços, segundo 
salas seguintes: 

O presente contrato frm seu respectivo ftndamnto e fihalidade na consecuOÕ do objeto contratado, 
descrito abaixo, co$tante no processo administrativo n° 113/2018, regendo-se pela Lei Federal ° 

10.52(0, de 17 de Julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 2000, Decreto no 5.450, de 2005, e 
subsidiariainente as normas contidas na Lei Fedgral ti°  8.666/93, as quais as partes se sujeitam a 
cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas segt$ntes cláusulas: 

Edital de Pregão rresencial no 036/2018. 

Propõsta apresentda pela CONTRATADA em 31/07/2018. 

1.1 - Destina-se e te Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os 
contratantes ad na mencionados, afim de que a empresa MARCOS AURELIO SANTOS 
BULCAO - MI realize O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE 
PINTURA AU OMOTIVA, PARA ATENDER Às DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS P1 1]3LICOS, NO MUNICIPIO DE SANTO ÂMAflO - RABIA, cor ormë 
especificações d Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme sõlicitado no processo 
administrativo t°  173/2018, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no 
Pregão Presenci 1 no 036/2018. 

ITEM . ESPE JFICÀÇAO 1JN1D OIJANT) MARCA VL VNJT VL TOTAL 
Ci TINTA AZUL P0 CiL .20 SF4EJW1N- 240,00 4.800,00 

WILLIAMS  

02 TINTA AZUL FOI [ESTER V. 50 . SHgRWIN- 39.00 1.950,00 
WJLLLAMS  

03 TINTA AZUL ES  IALTE  SINTETICO 1/ 50 SHERWIN- 29,00 2.450,00 

____ 
 WILLIAMS  

0 PRETO FOSCO V NILICO 'h 45 .SHERWIN- 39,00 1.755,00 
WILLIAMS  

Rua io imperador, n°03, Centro, Santo Amam - BA. CEP: 44.200-000. 
TeL (75) 3241462918626, CNPJ: 14.222.56610001-72. 

https:/Idoem.org.br/balsantoamatóléditais  
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NTO 
$ID 

JA.  

UM NOVO IEI4PO. UMA NOV. HISTORIA. 

OS PRETO PU - ¼ 45 SHERWIN- 
WILLIAMS  

55,00 2;47500  

06 PRETO POLIES1 zR '/ 50 SHERWIN- 
WILLIAMS 

39,00 
___________ 

1.950,00 

07 PRETO SINTÉTI O ½ 40SI'IERWIN- 

_______ 
WILLIAMS  

29,00 1,160,00
____________ 

 

08 BRANCO P0 40 SHERWIN- 
WILLIAMS  

55,00 2200,00 

02 BRAN POLIF-< TER :V. so SHERWFN- 
WILLIAMS  

39.00 .1.950,00 

10 BRANCO ESMA TESINTETICO 'Jà 20 SHERWIN. 
WILLIAMS  

29,00 580,00 

II VERMELHO -P0 114 45 SHERWIN- 
WILLIAMS  

68,00 3.060,00 

12 VERMELHO P01 JESTER 1/4 40 SHERWIN- 
WILLIAMS  

48,00 1.920,00 

13 VERMELHO ES ALTE SINTÊTICO 114 50 SHERWIN. 
WILLIAMS 

35,00 1.750,00 

14 AMAR.E LO P0 1/4 50 SHERWIN. 
WILLIAMS  

. $8,00 2.900,00 

IS -AMARELO POLI STER 

_________ 
 

1/4 50 S}jPvq'il4. 
WILLIAMS  

45,00 2.250,00 

16 AMARELO ESM LTESINTtFICO 1/4 40 -SHERWIN- 
WILLIAMS  

35.00 3.400,00 

17 PRATA-PU 1/4 40 SHERWIN- 
WILLIAMS .  

5800 2.320,00 

IS PRATA POLIÊST 

______________ 

R 

____________________ 

1/4 40 .SHERWIN- 
  WILLIAMS:  

38,00 1.520,00 
____________ 

 

19 PRATA ESMALT SINTET1CO 114 05 SHERWIN- 
WILLIAMS ________ _______ 

31,00 155,00 

20 j_TINTA ORAFIT  CL 20 BRASILUX -7S00 
__ 

1.560,00 
21 J-ZÁRCÃOWRMI LHO .1/4 20 'BRÀSILUX - 2400 480,00 
22 j  ZARCÃO PRETO  1/4 20 BRASIIJUX 24,00. 480,00 
23 j  ZARCÃO CINZA  1/4 20 BRASILIJX: 24,00 480,00 
24 SULFACE P11 1/4 50 SHERWIN- 

WILLIAMS  

38,00 1.900,00 

25 PRIMER UNI VER AL 1/4 50 SHERWIN- 
WILLIAMS________ 

25,00 1250,00 

.26 MASSA POLIESI iR . .1/4 -50 MAXI-RUBBER .28,00 1.400,00 

.27 MASSA PLÂSTIC 11KG .kg 30 CONDOR . .18,00 900,00 
28 MASSA CORREÇ 10 ISCO Éb 50 SHERWIN- 

________ ______ WILLIAMS  

.22,00 1.100,00 

29 FITA CREPE I8M 4 x SOMM RI. 100 . 3M 6.50 650,00 
30 FITA DUPLA FAC E 1/4 100 , 3M . 48,00 4.800,00 
3! BATIDA DE PED A 1/4 20 MAXI-RUBBER 24,00 480,00 
32 1 BRASCO VED.  1/4 20 MAXI-RUBBER. - 38,00 760,00 

MAXIVED CAPÕ  114 20 MAXI-RUBBER .24,00 480,00 
4 MASSA 'POL(RN 02 1/4 20 SHERWIN- 

WILLIAMS  

35,00 700.00 

1 

1 
MASSA POLIR a SE D'ACUA 114 20. SHERWIN- 

 . WILLIAMS  

38,00 760,00 

1 36 j CERA PARA POL IfENTO 250 gr CX 50 1 GRAJlPDC., .. .9500 4.750,00 
E 37 E ALGODÃO PARA POLIMENTO 1500 PCT . 50 1 ZIO.ZAO . 9,50 . 475.001 

38 ESTOPA PARA PC iLIMENTO 1200 PCT 50 DUPRESO 2,80 140,00 
39 LIXA POL]MENTO NO2.500 PC. .34 3M .5,00 122,99, 
40 LIXA POLIMENT 14'I.S® PC . 33 3M . 5,00 165,00 
41 LIXA POLIMENT N'-1000  PC 33 3M 5,00 165,00 
42 LIXA D'ÂGUAN°600 PC . 100 3M ..  3.50 350,00 

1_43 LIXA D'AGUAW 400 PC IDO - '3M . . . 1,80 . 120.00 
LM LIXA D'ACUAN'I20 . PC 100 . 3M . . 1,20 180.00 

35 LIXA DAGUA N° 2.20 PC . 100 3M .1.80 1 80,00 
46 LIXA D'AGUAN° 150 PÇ 100 3M 1,80 180,00 
47 LIXASECAN0 40  . PC . 100 . 3M . 3,50 350,00 
48 LIXA SECANG3I  PC 100 3M . 3,50 350,00 
49 LIXA SECAN°15  PC 100 3M 3,50 350,00 
50 LIXASECAN°80 . PC 100 3M 350 350.00 
51 LIXA DE FERRO' '120 PC 100 3M 3,50 1 350,00 

RuaS o imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 -862918626, CNPJ: 14.222.56610001-72. 

https:lldoem.org.brlba/santoamaroleditals 
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 Disponibilizar o 
lõcal e tenipo req 

 Assegurar a boa 
 Não transferir ou 

CONTRATANT 
 Não caucionar ou 

da CONTRATAI 
 Entregar o bem li 

Í) Manter durante 1 
mantidas. 'todas a 

 Apresentar durar 
cumprindo a legis 

 Não utilizar est 

Arcar com tocli 
ptevidenciários, 
aqueles incidente 
Manter, durante 
assumidas, todas 

e 

Prefeitura Municipal de Santo AmaroBA 
- - flnitlklAl 

Santo Amar 

N°100 PC - ioo' T" 3M 3.50 350,00 52 1 LIXA DE FERRO 
53 LIXA DE FERRO N°80 PC IDO 3M 3,50 350,00 
54 LIXA DE FERRO N°60 PC 100 3M .3,50 350,00 
55 LIXA D FERRO N°50 PC. 100 3M ',. 3.50 350.00 
56 NJ°40 PC 100 -3M 3,50 350,00 
57  COM  24  CX 10 3M 300,00 3.000,00 
58 

IFE
E
R  

!DDISCO 
3EC0M24 CX lo 3M - 276,00 2.760,00 

59 1° 80 COM 24 CX 05 3M IS6OO 780,00 
60 ° 60 COM 24 CX 05  -3M 156,00 780,00 

.61 DI °S0 COM24 CX 05 156,00 780,00  
62 DISCO DE LIXA i° 40 COM 24 CX 05  15600 780,00 
63 DISCODELIXA  r36  COM 24 CX - 05  - .156,00 780,00 
64 . BOINAGOM 12  CX .20  

EL~rNDEGASE-S 
108,00 1160,000 

65 OXIGENIO I0M3 FNDUSTRLAL RECARGA 05  .1 so,00 900;00 
66 ACETILINO IND STRIAL RECARGA 05 ES 390,00 1.950,00 
67 GALVITE 01 20  91,00 1.820,00 
68 OROMATO DEZ CO 01 30 BRÀSILIJX 95,00 2.850,00 

L7 
1 

TOTAL GERAL 
Á flWYDflA 

M REAIS 
. 

- . - 
RS 85300,00 

- lan t twa uuugu- c a auenar, quanuo- soucrtaao pela #voxmniswaçao, nas mesmas 
condições e 'dentro prazo contratual  estabelecido, os aõ?éscimós- tu supressões que se fizer nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ISial attàliz dõ dó cõnttatõ, e as supressões 
resultãntes de acõrd celebrado entre as partes, na forma dos § i. 'do aít.65 da Lei 8.666/93,  

r&na .t..--------  

1.3. - Ficará -a cargo 
ihanutençào -e segui 
decorrentes da eXeci 
de -seus funciotiát-ios 

CONTRATADA as despesas «com -seguro&, ánfrega, transporte, combustíveis, 
do veículo, carga, descarga, tributos, eAcargõs trábãlhistas e. previdenciários 
o do abjeto desta licitação, bem com..alimentação; trahstofte e hospedagem 

2.1. - Á se obriga a: 

to descrito na C!áusü]a PrimeirA déte contrato,, de forma parcelada, no 
s, mediante requisições do prepoo autórizao; 
ade do produto; 
o contrato a terceirõs, no todo ou em pane; sem o prévio consentiiiento da 

utilizar -o contrato a terceitos, no todo ou em Ørts, sem o prévio consentimento 

-itado nos prazds' previstos no presente Contrato; 
da a execução do contrato, em cornpãtibilidãde com as obrigações por ele 
condições de hàbilitação e qualificação edgidas tia licÍtáção; 
e a execução do contrato, se sõlicitado, dobum.fltõ que bômprovem estar 
ação -em -vigor quanto às obrigações-assumidas na presente dispensa de licitação;. 
contrato,. como garantia de qualquer operação financeira, 'a exemplo de 
Íios. oü desëontõs de -duplicatas; 
as despesas referentes- a pessoal, encargos sotiàis, fiscais, tràba1Iiitas, 

ém de evéntuàis indenizações éivis- .em- decorrência deste Contrato, bem como 

sobre transpOrte e instalações de equipamentos; 
)da a execução do Contrato, em compatibilidade- obriI as  obrigações por ele 
s condições e -qualificação exigidas na licitação. 

Rua d° Imperador, n°03, Centro, Santo ?maro - BA. ÕÈP: 44.200400. 
Tel: (75) 32414629/8626, CN13J: 14.222.566/0901-72. 

https:lldoem.org.bríbalsantoamaro/editals 
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PARÁGRAFO 1 
decorrentes da cxi 
e tõdos os demais 

1g4, SANTO 
AMARO .11 fl.  

UM NOVO TEMPO. UMA NOVA HISTORIA. 

1RO - F,icarÚ a:  cargo!da CONtRATADA, todas as despesas: e custqs 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros 
diretos e mdiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação 

3.1. - O CONTRA 
Designar preposl 
Efetuar nos praz 

d) Verificar e aceil 
incorretas, ficando, 
nõvas faturas corret 
d) Notificar por ese 
) Declarar os mate 

O A fiscalização d 
Contrato. 

À fiscalização Ci 

em toda a sua plen 
A flscalização n 

irregularidades, õ 
implica em coreSp 

A PMSA se rese 
entregues, se consi 
proposta da emprc  

ANTE se obriga a: 
s para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do óbjeto; 
indicados, os paganientos devidos à CONTRATADA; 

r as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
estes casos, o prazo suspenso, que anuente voltará a fluir ãós a apresentação da 

o,à CONTRATADA, quando da aplicaçâo de multas previstas neste Contrato; 
ds efetivamente prestados. 
fornecimento será exercida por um représentante do Sétor de Gestor de 

petirá dhuinir as dúv14as  que surgfrem no cirso do fornecimento e exercer 
idè a ação fiscalizadora. 
exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada por quaisquer 
ainda, resultante de imperfeições técniëas é nã óciútência dessas, não 
sabiidade da Contratante õü de sus agedw e ptepótos. 
a o direitode rejeitar no todo ou em parte Os 46rV çbs prestados e materiais 
rados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na 
Contratada. 

4.1. - O valor do 
constate 4a prop 
CONTRATANTE, 
deste instrumento. 

4.2. - Os pagan 
Fiscal/Fatura que 

4.3. - Os pagamen 
de pagamento fina 
em ,lena vigência, 
estadual,.federal :(( 
pagamento. 

te contrato é de R$ 85.500,00 (oitenta e dnco mil e quinhentos reais), 
integrante da .liõitaçâo Pregão Peseúcial » 036/2018, aceito pela 
dido este como preço justo :e suficiente para a total fornecimento, objeto 

serão efetuados em. até. 30 (trinta) dias, ápós a prótõcolizaçãb da Nota 
ser atestada pelo o fiscalizador competente. 

serão efetuados apbs atesto .do:setor competente e, dentro do cronograma 
iro. Na dâta da apreseütáção da.fàtura o contratado deverá estar de posse, 
CRF dc.FGTS, da CNDT.e das cei'tidôes dérégularidáde côm as fézéndas 
junta com Dívida Ativa .e SeguridàdC Sõcfial) e municipal, sob pena de não 

PARÁGRAFO PRI IEIRO - Havendo erro na Mura ou descumprimento das condições pactuadas, 
nci todo ou em parft, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessá ias à sua correção. Pasará a ser Õonsideradô, pafaeféito ..pagaxheúto,. a data 
de reapresentação da rami-a, devidamente corrigida. 

Rua 10 Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - DA. CEP: 44.200.000. 
Tel; (75) 3241.8629/8626, CN13J: 14.222.56610001-72. J 

https:lídoem.orq.brlbaisafltOamaro/editais 
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Prefeitura MunkiDai de Santo AmaroBA 
CÓPIA/CONFEE COMO ORIGINAL 
Santo 

Amar: 
iiít 

PARÁGRAFO SE UNDO - Nenhum paganento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualque obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 'ÕU 
inadinwlência. sem ue isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - O termo contatai  poderá durante.. o séu prazo de exediQão, cAso oõorra uma das situações 
previstas no art 65 da Lei 8 666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante justificativa 
e autorizacào da aut4ndade competente, atraves de termo de aditamento, cujo extrato devera, pata ter 
eficácia, ser publica4o em ór.gão de imprensa.oficiai. 

4.5. - Os reajustamefitos de preços do objeto a ser contratàdo, quando.e se for o çàso, serão efetuados 
e calculados de acorsllo  com as disposições escíflcas vi gentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo feajustamento de preços, autorizado pela Administração;, os mesmos serão 
reajustados pela v4iaçâo .do.. ;porcentual, resu1tant da diferença. do 'preço fikadõ para o dia de 
apresentaão da p4osta e o dia da entSà em vigor do novo preço.., aplicando-se sõbre o preço 
propõsto. 

4.7. 
- A empresa .aj ser contratada deverá apresentar docufi'tento. 'ficial cornptoVahdo o rtajuste4  

acompanhado de reqfiierimentõ. 

5.1.. - O presente contrato não poderá ser objetô de cessãô, ±ifftêniâ' óú súbconfratação,  no todo 
ou em parte, sem Jrevia e expressa autonzação do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

6.1. - A vigência .d»te  Contrato será pelo prazo de 12. (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no ilMijio Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos 
eiigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

.6.2 - Em caso de tintinsidade  do contrato 'para os. exercícios seguIntes, as despesas correrão 
conta dos recursos jpróprios para. atender Às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita mediante apoistilamento  no inicio, de cada. exercício :flnanceiró, sõb pena de reséis:ã'o 
antecipada do cont4ãto; 

7.1. - Às despesas Jeçorrentes do presente contrato correrão por conta da :se.guinte dotação 
oirçaxnentária: 
UNI'D. ORÇAMfl4 ÁRIA 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL 'DE SERVIÇO 
PÚBLICO.; 

Rua do imperador, n103, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000 
Tel: (75) 3241462918626, CNPJ: 14.22246610001-72. 

hps:!/doemorq.br/ba1SafltoarnarÕ/edIiS  
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.ditura Municipal de Santo Amam. 
CÓPIA/CONFERE COMO ORIGu; 
SantoAm 

SETOR DE TRANSPORTE; PROJETO ÀTIV 

ELEMENTO DE 

FONTE: 

Exploração de Rec  

33903000 - Material de Consumo; 

0100 - Recursos Ordinário; 
0116 - Contribuição de Intervenção do Domínio Ebonômico 

- ODE; 
0142 - RoyaltiesfFundo Especial do ?tróleo/Compensação Financeira 

Minerais. 

8.1. - Este contrato  
prdcesso legal, e sei 

Jnadimplerneiïti 
Atraso no cumr 

e) Superveniência 
Falência, liqui 

decretadas; 
Cessão total ot 

autorização do conft 

PARAGR&Fo PRJ1 
direito, apenás, ào p  

oderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE; tespeltado o devido 
que assista à contratada direito a qualquer :in-denizaÇão, nas seguintes hipóteses: 
pela contratada de quaisquer dás cláusulas e condiçõesaqui estabelecïdas; 
imento das "ordens de fornecintent&'; 
le: incapacidade financeira da contratada devidartiente cõiptovada 
ição judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

parcial deste contrato e dos créditos dele d cõrrentes, sem prévia e escrita 

- Rescindido õ cotttttõ, por quaisquer destes rnotios, ã contratada terá 
o, dos fornecimentós éfetivaffienté aiitos. 

PARÁGRAFO SEUNDO Ficârá o prèsente contrato reseindidó, de pleno direito, 
independentemente le aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos etumerados nos arts. 78 e 80 dalei n.°8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

9.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos péla 
CONTRATADA cm terceiros, ainda que vinculados à exeóuçãõ do presente contrato, bem como. 
qualquer dano ca4sado à CONTRATANTE ou a terceirds em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

PARÁGRAFO PR4MEIRO 
- A CONTRATADA dúclara haver levado em conta, na apresentação 

de suaproposta, os t4ibuto, contribuições fiscais, para-fiscais, emoluktentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidents sobre a compra do material, não cabendo quaisquer têivindicações devidas a 
erros nessa avaliaçã4, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhinicútõs determinados pela 
autoridade coninetenite 

PARÁGRAFO .SEUNDO 
- Á CONTRATADA res$nderá por todos os danos e prejuízos 

decorrentes de paralações na execução do confrato,.salvo na oóõn'ência de casofortuito ou de força 
maior, sem que haja 4u1pa da CONTRATADA, devidainente apurados na forma dàiegislação vigente, 
quando comunicado4 à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocoitência, 
ou por ordem expresa e.êscrita da CONTRATANTE. 

Imperador, n6  03, Centro, Santo Amara— BA. CER: 44.200000. 
Te!: (75) 3241-8629/8626, CNPJ: 14.222.56610001-72. 1.  

https:/ldoern.õrg.brlbalsantoamaro/edjtajs 
- 

o 
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-SANTO Prefeitura Municipal de Santo Árnaro.8b 
CÓPIA /CONFERE COMO ORIGINAL 
SantoAmar 

PARÁGRAFO TJ 
do objeto que a C 
quaisquer tributos, 
colflpra efetuada. 
porventura tenha si 

CEIRO - Ficando comprovado, depois do negódio realizado e antes da efitrega 
fl'RATÀDA acresceu indevidamente a seus prêços valores correspondentês a 
argos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a 

s valores serão imediatamente excluídos, com t reembolso do valor que pago à CONTRATADA. 

a CONTRÀTAJ)A sujeitar-se-á, no caso de inaditnplementcde suas obrigações, 
graduadas confonne a gravidade da infração, sem prejuízo de sançôes civis e 

so, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redaçãc, apurado em processo 
Lida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 
escrito, sempre que odorrerem pequenas irtegúlaridades, para as quais haja 

amos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo cõntatuaJ, até o 
prazos parciais das Ordeng de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

décimos por cento) do valor deste contato, por dia de aÜsõ superior a 30 (trinta) 
do valor da fatura; 

V0  (trinta por cento) em caso de desctinpïiménto das normas desse edital e do 

ada caso de reincidência, não podendo ultrapassar á 30% do valor atualizado do 
DS da cobrança de perdas e danos que venham a ser causa.õs ao interesse público 
rescisão conttathal; 

to de contratar com o Município de Santo Ainaro pelo períodõ máximo de 3 Leses previstas no art. 70  da Lei n° .10.520/2002. 
rária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
a20 na superior a 02 (dois) anos em situaØes não previstas no ari 70 da Lei no 

cioneiclade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
os determinantes da punição ou até que seja.promovjdã a reabilitação perante a 
te aplicou a penalidad;, que será concêdida sempre que a donfratado ressarcir a 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

Wta será atualizado monetárjamente, caso haja fatot de reajustamento de preçõs 
ie cessar o mõtivo que lhe deu õrigem. 
5 na alínea "b" poderão, a critério da Administração;  serem ãplicadas isoladas ou 
utras sançbes, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
as multas deverão ser pãgas espontaneamee no prazo máximo de 05 (cinco) 
duzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
ida a ampla defesa e o contraditório ou, .aipd, dobradas judicialmente, a critério 
ai de Santo A.maro. 
s serão ressarcidos à contratante noÕ  prázó máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

administrativa à contratada, sob pena de rnultt 

imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CÊP:44.2ÕO.000. 
Tel: (75) 3241-862918626, CNPJ: 14.222.56610001.724  

https://doern;orp.brfba/sãntoamaro,edjtals 

nnrflhi ' 

10.1. - A adjudicai 
às seguintes sançe 
criminais, se for o 
administrativo, gai 

Advertência, p 
doncorrido. 

Multas de até: 
bi) 0,0% (vinte á 
trigésimo dia, ou ti' 

0,40% (quarent 
dias, limitadas a•20 

muita de até 3 
Contrato. 
a)A multa dobrará. 
contrato, sempreju 
e da possibilidade 
b)Suspensão do di 
(cinco) anos nas hij 
e) Suspensão teu 
Administraçãõ, por 
10.520/2002. 
c)Dêclaração de ir 
perdurarem os moti 
própria autoridade ( 
Administração plo 
alínea anterior. 

O valor de cada r 
Vigente no mês em 

As multas previst 
conjuntamente com 
O Quando aplicadas 
dias úteis ou serem d 

da Prefeitura 
g)Os danos e 
contado da n 
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1) Esgotados todos 
autoridade contrata 
enquanto não ressa 
antes assumida, ser. 
102 

- A penalida 
Pública será de ccii 
competência do(s) 
Públicos. 

prazos de execuçâo do objeto do contraio que iherõm sido concedidos pela 
a contratada ficará automaticamente impedida de par itipar de novas licitações 
os danos causados a Adxmmstraçâo Publica Municipal ou Culnpnr a obrigação rejuzo de outras.penaljdàdés 

de declaração de lmdoneidade para licitar e contratar com a Administração 
tência do Prefeito Municipal de Santo :Aitaro, as demais Penalidades serão de 
retérios) sólicitantes, no cãsõ em apreço .0 Seetetárja Municipal de Serviços 

11.1, - O prese 
Municipais e em 
assinatura. 

Contrato será. publicado, por extrato,, no Mural das Dependncjas Públicas 
rio Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contadõs da data de sua 

Este confra4o fica vinculado no, seu todo e, principahn 
subsidia4a a Lei n° 8 666/93, ent; :ltos taõs ómissos, a Lei n° 10520/02, 

e suas alterações posteriores, como também , ao Edital de Pregão Presencial 4° 03612018. 

12.1. - As partes eleem,. com renúiiõia expressa aqualquer Õutro, o. Fõro dá Comarca de Santo Amaro, 
Estado da Bahia, p4a submeter o presente Contrato, obngando ao seu mtegl cumprunento seus 
heideiros e sucessors, a qualquer titulo E, por estarem, assun, Justos e acordados, assmanj o presente 
em 02 (duas) vias d igual teor e forma para uma so finahdad; afim de que possa produzir os seus devidos e làgais efeii$s. 

FLAVIANO 

TESTEMUNIM 1: 
CPF:. 

TESTEMuN 2: 
CPF: 

Rua 

SabtoAmaro, 02 déagosto de 2018 

DA SILVA BOMFJM 
MARCOS Àiffito SANTO5 13ULcÂ0 RÀTANTE 

CONTIt4TÀDA 

Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro.BA CÓPIA !LONFERE COM O ORIGINAL Santo BA f  

Imper, n°03, Centro, Santo Amaro—BA. CEP.44.2O0000; 
Tel:. (75) 3241-862918626, GNPJ 14.222.5661000172. 

4htt05:!/doem.orpbriba/santoamamisitais 

. 
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/t 

- STADODABAHIÁ 
&CR!TARLADA.$EGURANCAPÚBUCA 

NSTFflJTO D rEwTwrcAçÂOwRo MELLO 
NÃO PLASTIFICAR j 

--: , 

_____________ 

.f.4 •'4S- :Y 

ASS!NATÜKA DO 71TULAR  

06. 785 8406O DATAOEDcPED)ÇAO 04.-08-2017 

MRCOS AURatO SANTOS BULCÃO 

-hUAÇAL 1 - 
ADÀLBEwrwÚt:ALMEÍDA BULtÃ0 - 

-••. - MARINALVA 5ANT05 BtJL
1 

 CÃO 
 

• NATUR*IJOADE - - 
- - ..~2 - DATA DE NAZC1MEJ1O 

/STO; -N4ARO SÃ'  
DOCORIGEM  J C.CAS. CM  tio. ÁM0BADS ' 

SEDE:LV 00011 - FL 520 RT 0003145 t 

'\.. 
aníJõisõõ -- 

&h  

- Prefeitura Municipal de Santo Arnaw- 
CÓPIA/CONFERE COMO OR!G'IAL 
Santo  

*1  

0flflP13 
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Secretaria da Fazejit 
efeitura Municipal de Santo Amaro 

Praça Batista Marques no 01 térr
Ce&dênãoni 
 Io Estádo daBahia 

. SantÕRmaroBÂ 

RWINI '"CERTlD'Ao NEGATIVAtE DEBITOSfl; !&Lt4Lt t L raJ.,.ea 1 Lt~ 
W.M@ 

C.R.N.? 9212019T1 

Prefeitura Municipal de Santo Arnaro 84 Dàtàdô 03.dé maib de2019 
tt;Ç CÓPIA/CONFERE COMO ORIGI AI 

Requerente: MÁRcÓS ÃÚÃÉuo SANTOS BULÁ6 
.. Santo Amar 

- A Endereço AVN GARCIA t'4° 180, Bairro CENTROJem1.anto Amaro (BA) 
.. 

S 

-........- 

QR7iFICAMÓs que para os 
*Qf?tçse QUÍTE;cc 

ObSÕrQáã&Ppc.CES$Õ 

A Céflidãofõieckja.hgo exciúi 

Uõdã: dá; Rõcéitã do MWhiôíi6, o 

- 

qce .vénbánt ese? 'àfltfi-addj 
 

â 

:oAmarõ(Bp) 03 Iç maio de 2019. 

- - o] 
1/ 

.Rozimeire$jejyo(da SiIvá 
Coànfê,jà doftà dà kédèlzá 

Contábi lis - 
. CEP44.2OOOÕO 

PÚInã 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Emissão: 17/06/2019 08:56 

(4_, 
2: L SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 
- Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20191602226 

RAZÃO SOCIAL 

MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 

i4SCRiçÃO ESTADUAL CNPJ 

068.953.789 08.000.46210001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado dá Bahia 

cobrar quaisquer débitõs que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/06/2019, conforme Portaria no 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIÔADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/fwww.sefaz.ba.gov,br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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BRASIL Acesso à informação * Participe Serviços Legislação 
1 

Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 47 Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS PE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 
CNPJ: 08.000.462/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujéito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços .chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:31:18 do dia 17/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/07/2019. 
Código de controle da certidão: D94B.4484.DlA8,7239 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pgna 
para imprego 

000°1G 
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1 
Volt 7L±mPrimirH 

car' 
CAIXA ECONÕMcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.000.462/0001-10 
Razão Social:MARCos AURELIO SANTOS BULCAO 
Endereço: AV GARCIA / 169 / CENTRO SANTO AMARO 

- BA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/06/2019 a 10/07/2019 

Certificação Número: 2019061102282438262995 

Informação obtidã em 17/06/2019 08:58:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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-. .- 

a Página ] de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRkBá....Mb 

CERTÏDÃO NZGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.000.462/0001-10 
Certidão n°: 174199333/2019 
Expedição: 17/06/2019, às 08:58:00 
Validade: 13/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se q u e MARCOS AURELIO SANTOS BULCAC 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
08.000.462/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Àdministrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DCivadas e suuestes: cncc @tst jus .br 

flflflfll8 
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AUTORIZACÃO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO E 

ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  143/2018, bem como no art. 65, da Lei 8666/9 3 e suas 

alterações posteriores, como também, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercício 

2018, fica autorizado o Setor de Contratos desta Prefeitura Municipal de Santo Amaro, Estado da 

Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de valor, cujo objeto é FORNECIMENTO DE 

.TERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMOTIVA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, firmados entre este 

Município e a empresa MARCOS AURÉLIO SANTOS BULCÃO, inscrita CNPJ n2  08.000.462/0001- 

10. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de contrato 

para encaminhamento à Assessoria Jurídica desta Casa, visando à emissão de parecer nos termos do 

parágrafo único do art. 65, §1, da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

Santo Amaro/Bahia, 08 de julho de 2019. 

FLAVIANO1I0HRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° XXXXXX 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA 
AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BÁ, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua do Imperador, 
n2  03, Centro, Santo Amaro- BÁ. CEP: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, inscrito no CNPJ n2:14.222.566/0001-
72, representado por seu prefeito, Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, maior, soileiro, agente político, 
inscrito no CPF n2  784.031.465-15, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ sob nY xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela Sr. xxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, vinculado ao Contrato n.2  

156/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO 

presente termo tem por escopo aditivar o prazo e acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ao 
contrato n.2  XXXX, cujo objeto é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, vinculado aos 
Processos Administrativos n2  XX/XXX oriundo as Secretaria de XXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 Fica aditivado o contrato por mais XX (XXX), conforme permite o art. 65, 1 § l, da Lei 8666/93, e, 
resolvem as partes contratantes aditar os quantitativos de aproximadamente, xx%, no valor de R$ 
XXXXXX, destinados para a Secretaria de XXXXXX. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo de Aditamento de 
Prazo e Acréscimo de até 25%, que não colidam com as disposições deste instrumento. 

Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

1ito Amaro - Bahia, XX XXXXX XXXX. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHA 1: CPF: 

TESTEMUNHA 2: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. O O O 02 fl 
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n/2019 

Processo Administrativo n2  278/2019 

Termo Aditivo 001/2019 

Primeiro termo aditivo de prazo e acréscimo de até 

25% ao contrato n. 143/2018, vinculado ao processo 

administrativo n. 173/2018, cujo objeto é o 

fornecimento de materiais de lanternagem e de 

pintura automotiva, para atender as demandas da 

Secretaria de Serviços Públicos, no Município de Santo 

Amaro/BA. Ressalva. Poder de Autotutela. 

RELATÓRIO: 

Analisa o presente, solicitação do primeiro termo aditivo de prazo e acréscimo de até 25% 

ao contrato n. 143/2018, vinculado ao processo administrativo n. 173/2018, cujo objeto é 

fornecimento de materiais de lanternagem e de pintura automotiva, para atender as demandas da 

Secretaria de Serviços Públicos, no Município de Santo Amaro/BA, cujo fornecedor é MARCOS AURELIO 

SANTOS BULCAO - ME, inscrita sob o CNPJ n. 08.000.462/0001-10. 

Nos autos consta a justificativa da necessidade do pleito de 25%, igualmente corno a 

solicitação de despesa inicial. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Jurídica do Município cumprindo 

as atribuições que lhe são próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZÕES DO PARECER 

Do Acréscimo de serviços 

A possibilidade de alteração quantitativa dos contratos está expressamente prevista na Lei 

n 2  8.666/93: 

'Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderã& ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de séu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

1 
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e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

§ 12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os 

seus acréscimos." (destacou-se) 

O contrato sob exame estabelece em sua cláusula primeira, tI. 007 a possibilidade de 

alteração de contrato, nos termos dob  art. 65 e seguintes. No entanto, a previsão de aditivo no 

instrumento contratual não é suficiente para que configure a plausibilidade da concessão do aumento 

de valor. 

Consoante doutrina e jurisprudência majoritárias, o acréscimo do objeto deve estar 

embasado em fatos novos que demandem alterações no contrato. Nesse sentido; Paulo Sérgió de 

Monteiro Reis comenta: 

"Alterações em contratos representam algo absolutamente, 

aceitável, desde que decorram de fatos inesperados, que se 

manifestem posteriormente à contratação ou até mesmo 

de fatos-  previsíveis, mas que não permitiam, à época da 

formalização da avença, uma mensuração adequada. Esté é 

o espírito da Lei de Licitações e Contratos quando estabelece - 

a possibilidade de alterações quantitativas e qualitativas nos 

contratos administrativos: possibilitar à Administração, em 

consonância com a superioridade jurídica com que atua, 

impor ao contratado acréscimos e supressões contratuais 

decorrentes de situações imprevistas. Imprevisão que não 

decorra de desídia funcional ou de ausência de 

planejamento, mas sim de algo que só se revelou 

plenamente no curso da execução do contrato." (destacou-

se) 

Nas palavras de Marçal Justen Filho, "a administração tem de evidenciar, por isso, a 

superveniência de motivo justificador da alteração contratual". 

O mesmo autor assevera ainda a irrazoabilidade da Administração, depois de firmado o 

contrato nos exatos termos licitados, introduzir inovações fundadas em eventos pretéritos que já 

fossem conheèidos de antemão, porquanto tal prática violaria a seriedade da licita ção e a regra 

da vinculação ao ato convocatário. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) perfilha posicionamento semelhante, conforme se 

nota do trecho da decisão abaixo: 

* 
2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

"Observe o princípio de que a execução de itens do objeto do 

contrato em quantidade superior à prevista no orçamento da 

licitação deve ser previamente autorizada por meio de termo 

aditivo contratual e antecedido de procedimento administrativo no 

qual fique adequadamente consignada a motivação das 

alterações tidas por necessárias, que devem ser embasadas em 

pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem assim caracterizar a 

natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos 

fatos ensejadores das alterações." (Decisão 1054/2001 - Plenário) 

(destacou-se) 

A Secretaria de Serviços Públicos não justifica a necessidade do aditivo de acréscimo 

informando tão somente que... " é um serviço de natureza continua e de relevância". Lembramos, que ao 

tempo da proposta de serviço da Contratada ao tempo do contrato original que estariaacobertado todos 

as possíveis necessidades a objeto em tela. A Pasta não justifica superveniência dos fatos novos, sendo 

uma motivação precária. 

Alertamos que, ausência de motivação é um dos elementos do ato e causa nulidade do 

mesmo. Por outro lado, uma vez dada a motivação - ainda que precária - essa vincula o ato. Assim, se 

posteriormente for comprovado que o aditivo concedido foi por motivo distinto do alegado impõe 

responsabilidade da autoridade que a declarou, o que denominamos de teoria dos motivos 

determinantes. 

Concluímos que seja por motivação precária, em nenhuma das hipóteses corrobora com a 

legalidade do pleito, pois além de evasiva, em termos práticos a mesma é inexistente. 

Ademais, precisamos alertar que o pleito de 25% do aditivo, que é o limite máximo 

permitido em Lei, foi requerido em julho de 2019, faltando apenas 01 mês para expirar o prazo do 

contrato, oportunidade também que solicita prorrogação de prazo de um: objeto que não detém 

natureza continua. Tal fato evidencia mais uma vez a ausência de planejamento da Pasta. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de valor, a Administração 

tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27e ss da Lei 8.666/93, o que 

vislumbramos no caso em tela as certidões juntadas estão válidas na presente data, mas que ao tempo 

do aditivo, se esse for celebrado ao arrepio desse parecer algumas das certidões estarão vencidas. 

Alertamos que ainda que haja regularidade fiscal, a mesma não suficiente para legalidade do feito. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

CONCLUSÃO 

Face os elementos examinados, esta Procuradoria Jurídica deixa crivodã Autoridade 

competente, qual seja, o Gestor da Pasta, para que tomando por base o presente opinativo aprecie o 

mérito para que adote as medidas cabíveis. 

Santo Amaro/BA, 09julho de 2019. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

wM 
Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 
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t i  

DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DO PARECER JURIDICO N° 296/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 278/2019: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO CONTRATO N° 143/2018. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA 
AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

o A Procuradoria jurídica deste município referendou em seu parecer, conforme transcrição: 

'.4demais, precisamos alertar que o pleito de 25% do aditivo, que é o limite máximo permitido em lei, foi 

requerido em julho de 2019, jaitando apenas 01 més para e.'.pirar o prato do contrato, oportunidade também que 

solicita prorro<gaçâo de pra.o de um objeto que não detém naturea contínua. Tal fato evidencia mais uma ve a 

auséncia de planejamento da pasta ' 

(..) 

os elementos examinados, esta Procuradoria Jurídica deixa a crivo da autoridade competente, qual seja, 

Lestor da pasta, para que tomando por base o presente opinaiivo aprecie o mérito para que adote as medidas cahíveis' 

Diante do exposto, ressaltamos que os serviços de forneciMento de materiais de lanternagem e 

de pintura automouva são essenciais para o andamento das atividades da Secretaria de Serviços 

Públicos e do Setor de Transportes, deste município, uma vez que reparos são feitos constantemente 

nos veículos pertencentes à frota municipal, já que encontramos automóveis em estado precário e, 

que apresentam problemas e necessitam de manutenção e ajustes com regulnidade. 

Assim, como ainda existem veículos a serem restaurados, uma vez que contamos com uma 

frota extensa, e, considerando as diversas secretarias municipais, tais como Educação, Saúde e 

Administração, optamos pelo prosseguimento do processo, dada à necessidade da aquisição dos itens 

contratados, indispensáveis para a lanternagem dos veículos. 

Cabe aqui elencar alguns veículos que serão reparados: Fiorino/ Placa OVA 8121, Fiat Uno/ 

Placa OUV 5319, Kombi/ Placa NYZ 7045, Ônibus/ Placa 015V 3171, Ônibus/ Placa OZE 3620, 

Strada/ Placa OUM 2778 e Fiesta/ Placa NTI 1711, bem como, demais veículos que com certeza 

poderão necessitar serviços de conservação e lanternagem. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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Amda, serão juntadas ao proesso. as certidões necessárias, considerando a ressalva: 
"(..) 

vislumbramos no caso em iela que as certidões juntadas estão válidas na presente data, mas que ao tempo 

do aditivo, se esse /br celebrado, ao arrepio desse parecer algumas das certidões estarão vencidas, alertamos que haja 

regularidade fiscal, a mesma não é suficiente para lega/idade do/eito ' 

Vislumbrando então a legalidade do ato, fica decidido pelo prosseguimento do termo aditivo, 

respeitando o parecer emanado, mas com a Secretaria de Serviços Públicos responsabilizando-se por 

este prosseguimento, por entender o atendimento aos Princípios basilares que regem tanto as 

licitações como a Administração Pública. 

o 
Santo i 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.221.56610002-72. 
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Secretaria da Fazenda Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
Praça Batista Marques, n°O1,

Coordenadoria da Receita 

Estado da Bahia 
Santo Amara - BA 

-r... 
CERTIDAO 

- NEGATIVA DE DEBITOS  

[C.R.N.°249f2o1i 

Datado: 30 de julho de 2019 
Requerente: MARCOS AURELIo SANTOS BULCÃO 

- ME C.P.F.lC.N.P.J 08.000.46210001.10 Endereço: AVN GARCIA N° 180, Bairro: CENTRO 
, em Santo Amaro (BA) 

CERTIFICAMOS, que para os fins de direito, de acordo com busca nos arquivos existentes no Coordenadorja da Receita do Município, o requerente acima encontra-se QUITE com a Fazenda Pública MunicipaL 

Observação: PROCESDSO N° 2575/2019 

A Cedidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados. 

- -- 
. - . 

 
cedemos esta CertIdão com.base nos -

Art. 280 dat&.Munlclpai n° 211V2017cTM :A mesma terá validade:de 90 (dias) e vencerá no dia 28 de outubro de 2019. 
rt . 

- 

_ . ... -- 
., 

 

Santo Amaro(BA), 30 de julho de 2019 
IMPORTANTE 

A aceitaçáo desta certidão 
condicionada à vertficaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço: httPs'JAmunlcipioonhinecombra/peftur&t, 

contrfbuínteloeftidaoNalidacao 

EAP 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5E19B5C4 

o 

o 
:M:aria dOS Santos sc 05 

Rozim eRj da Silve Funcionário(a) 

coordenador/a da Receita 
E-Mali: pmsasefin,c,@IoIcombr 

Fone: (075) 3241 -2505 
CEP: 44200-000 
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GOVERJ4O DO ESTADO DA BAHÍA Emissão: 01/08/2019 11:17 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20192055798 

RAZÃO SOCIAL 

MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

068.953.789 08.000,462/0001-lo 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributõs administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, réssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/08/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, No ENDEREÇO http://www.sefaz,ba,gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pógina 1 de 1 kelCertidaoNegativa.rpt 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 11/11/2019 21:00:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1525ce07-73a4-4251-9e9a-935c29dcf601



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

ilíiw Receita Federal 
pCERTIDAO 

..- 17 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
t14P Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
w 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 
CNPJ: 08.000.462/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:I/rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:36:54 do dia 24/0712019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20/01/2020. 
Código de controle da certidão: DIAI.CE3A,4BAE,2B08 
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nov? Consulta Preparar página 
para impressao 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 11/11/2019 21:00:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1525ce07-73a4-4251-9e9a-935c29dcf601



L Voltr  1L Imprimir  1 

CAIXA  
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: O8.000.462/000110 
Razão Social:MARcos AUREUO SANTOS BULCAO 
Endereço: AV GARCIA 169 SALA / CENTRO / SANTO AMARO / BA / 44200-000 

A Caixa Econômica Federal, nó uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico 

- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/07/2019 a 17/08/2019 

Certificação Número: 201907 f902055915759133 

Informação obtida em 01/08/2019 11:17:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWw.caixa.gov.br  
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.000.462/0001_10 
Certidão n°: 178513510/2019 
Expedição: 01/08/2019, às 11:18:5.7 
Validade: 27/01/2020 

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica_se q u e MARCOS AURELIO SANTOS BULCAa 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

08.000.462/0001_lO, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art... 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wwwtstjusbr) 
Certidão emitida gratuitamen 

INFORMAÇÃO IMPORTpJqp 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Di[idag suyesU3e,s, onde@tst.jus.br  
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W9  0  SANTO 
on AMARO 

UM NOVO TEMPO UMA NOVA HISTÓRIA 

tel 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTRO) AO ÇONTRATO N° 14312018. FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMQTIVA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS, DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 756779707, CPF 
n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, CEP. 44.200-000, Santo Amaro BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MARCOS AURELIO SANTOS BULCÃO ME inscrita no 
CNPJ sob n° 08.000.462/0001-10, situada à Av. Garcia, 180, sala, Centro- Santo Amaro-Bahia, CEP: 44200-000, neste 
ato por MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO seu representante legal, denominada CONTRATADA, ajustam a 
celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n.° 143/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 02 de 
agosto de 2018, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso li, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n. 143/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 173/2018, afim dê 
que MARCOS AURELIO SANTOS BULCAO ME, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n°036/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 06 (seis) meses. 
2.2 - O presente aditivo de contrato tem o valor total de R$ 21.375,00 (vinte e um mil e trezentos e setenta e cinco 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 
as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 02 de agosto de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

SANTOS BULCAO ME 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
010 02° 
CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - fiA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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!!OflCIAL 
'• ' Prefeitura Municipal de 

Santo Aniaro 

ERWÕbITIVO 

AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ATÈ 25% AO CONTRATO N°  143/2018 
O Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuições, toma público o ADITIVO 00 PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N°  14312018, com o Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LANTERNAGEM E DE PINTURA AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PUBLICOS NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Fica aditado o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor global do contrato, destinados para as Secretaria de Serviços Públicos, consequente 
do Contrato no  143/2018, Pregão Presencial n103612018. Valor Total do aditivo: R$ 21.37500 (vInte e um mil e 
trezentos e setenta e cinco reais). CONTRATADA: MARCOS AURÈLIO SANTOS BULCXO, Inscrita CNPJ ri0  
08.000.46210001-10. Data: 02/08/2019. Fundamentação: cláusula contratual permissiva e art. 65, 1 § 10, da Lei 
8666/93, e, suas alterações posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfum - Prefeito Municipal. 

o 

Certificação Digital: PLSXZ4IQ-USKAOAIT-N6FXRSPL-SVJASHE9 
Versão eletrônica disponível em: lntpsi/doem.org.br/balsantoamaro  

Documento assinado diglialmente conforme MP n0 2.200-2/2001 de 24/08/200?, que institui a infra .estwtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 11/11/2019 21:00:32

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1525ce07-73a4-4251-9e9a-935c29dcf601


